
 

 

RESERVA NATURAL VALE – RNV 

NORMAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE PESQUISA NA RNV 

 

(DEVE SER LIDO COM ATENÇÃO, PREENCHIDO E ASSINADO PELO COORDENADOR DA EQUIPE) 

Conforme estabelecido pela Lei 13.123, de 20 de maio de 2015 (Lei da Biodiversidade), atividades de Pesquisa, 
Desenvolvimento Tecnológico, Bioprospecção, Exploração de Produto Acabado ou Material Reprodutivo, realizadas a 
partir de acesso ao patrimônio genético brasileiro (biodiversidade) e, ou, do conhecimento tradicional associado (CTA), 
devem ser cadastradas no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional 
Associado (SisGen), disponibilizado pelo Ministério do Meio Ambiente.  

 
Obrigações do Coordenador do projeto de pesquisa: 
 

a) Manter seu cadastro atualizado junto à RNV e ao SisGen e garantir que os pesquisadores envolvidos no projeto 
também tenham seus devidos cadastros atualizados junto à RNV e ao SisGen; 

b) Informar à RNV sobre quaisquer alterações ou descontinuidades na execução do projeto; 
c) Fazer referência ao apoio da RNV em todo material criado a partir do projeto de pesquisa, tais como publicações 

diversas, incluindo publicação de artigos, teses, dissertações, capítulos de li vros, apresentações em eventos 
técnico-científicos ou outra forma de divulgação de atividades que resultem, total ou parcialmente, do apoio 
concedido pela RNV; 

d) Enviar à RNV em um prazo de até 10 (dez) dias após a publicação, cópia de todos os documentos que constarem 
referência ao apoio da RNV, objetivando cadastro no acervo técnico; 

e) Enviar à RNV os relatórios de campo em um prazo de até 10 (dez) dias após o término das visitas , objetivando 
cadastro no acervo técnico; 

f) Negociar com a RNV uma contrapartida como benefício de seu apoio, caso seja desenvolvido algum produto a 
partir do subsídio concedido pela RNV, que tenha exploração comercial e gere resultados econômicos. A 
negociação será discutida em instrumento jurídico específico; 

g) Permitir à RNV acesso aos resultados do projeto de pesquisa, bem como divulgação deles, com os devidos créditos, 
sem que isso seja considerado violação ao pesquisador e a instituição detentora, bem como violação a quaisquer 
direitos de propriedade intelectual; e, 

h) Prestar toda e qualquer informação solicitada pela RNV, inclusive se o cadastro no SisGen foi realizado. 
  

Confirmo ter lido as NORMAS PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE PESQUISAS ASSOCIADOS NA RNV, conforme 
preenchimento e assinatura abaixo, os quais faço livre e voluntariamente, sem qualquer coerção, dolo ou qualquer 
outro vício de consentimento e estou de acordo com suas disposições, regras e responsabilidades, exonerando a RNV 
e a VALE S/A (na condição de Mantenedora da RNV) de qualquer reclamação, processo administrativo ou judicial 
decorrente das minhas atividades na RNV.  

 
Nome completo do coordenador:____________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ Identidade:_________________________________________________ 

Telefone: ____________________________ E-mail:_____________________________________________________ 

Instituição:______________________________________________________________________________________ 

Endereço completo: ______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

Linhares/ES, _____ de ___________________________ de _________________ 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO COORDENADOR 


